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TRIBUNAL DE CONTAS

ACÓRDÃO Nº: 166217/2022-PLENV
1 - PROCESSO: 209427-1/2022
2 - NATUREZA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DE LICITAÇÃO
3 - INTERESSADOS: SGE-SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO e CAD-
GOVERNANÇA
4 - UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE DO MURIAÉ
5 - RELATORA: MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de REPRESENTAÇÃO EM FACE
DE LICITAÇÃO, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, em sessão do PLENÁRIO VIRTUAL, por unanimidade, por APLICAÇÃO DE
MULTA com COMUNICAÇÃO, nos exatos termos do voto da Relatora.
9 - ATA Nº: 43
10 - DATA DA SESSÃO: 16 de novembro de 2022
11 - CONDENAÇÃO:
11.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORD AUD POLÍ TICA EM GOVERNANÇA
11.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: APLICAÇÃO DE MULTA
11.3 - RESPONSÁVEL: EUDOCIO MOREIRA CARDOZO
11.4 - VALOR: 2.600 UFIR-RJ, correspondente, a R$ 10.637,90 (dez mil, seiscentos e
trinta e sete reais e noventa centavos), a ser recolhido, com recursos próprios, ao erário
estadual.
11.5 - FUNDAMENTO: artigos 536 § 1º e 537 do CPC c/c artigo 180 do RITCE.
11.6 - PRAZO PARA RECOLHIMENTO: 30 (trinta) dias.

Fica DETERMINADA, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do
art. 3º da Deliberação TCE/RJ nº 267/16, inclusive com a expedição de ofício, no caso
de ausência de manifestação do responsável, consoante o disposto no art. 32, II, do Re-
gimento Interno deste Tribunal de Contas, observado o procedimento recursal.

Marianna Montebello Willeman
Relatora

Marianna Montebello Willeman
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Henrique Cunha de Lima
Procurador-Geral de Contas

Id: 2446414

ACÓRDÃO Nº: 166390/2022-PLENV
1 - PROCESSO: 106414-5/2016
2 - NATUREZA: CONTRATO DE COMPRAS
3 - INTERESSADO: DZETA FLUGHAFEN SERVICES LTDA.
4 - UNIDADE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
5 - RELATOR: MARCELO VERDINI MAIA
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de CONTRATO DE COMPRAS,
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em
sessão do PLENÁRIO VIRTUAL, por unanimidade, por ACOLHIMENTO PARCIAL com
COMUNICAÇÃO, DETERMINAÇÃO, NÃO ACOLHIMENTO, DECLARAÇÃO DE ILEGA-
LIDADE e APLICAÇÃO DE MULTA, nos exatos termos do voto do Relator.
9 - ATA Nº: 43
10 - DATA DA SESSÃO: 16 de novembro de 2022

Marcelo Verdini Maia
Relator

Marianna Montebello Willeman
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Henrique Cunha de Lima
Procurador-Geral de Contas

Id: 2446415

ACÓRDÃO Nº: 166468/2022-PLENV
1 - PROCESSO: 128824-2/2011
2 - NATUREZA: RELATÓRIO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL CONVERTIDO EM
TOMADA DE CONTAS EX-OFÍCIO
3 - INTERESSADO: CAE-COORD AUDITORIA OBRAS SERV ENG ESTAD
4 - UNIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
5 - RELATORA: ANDREA SIQUEIRA MARTINS
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: SERGIO PAULO DE ABREU MAR-
TINS TEIXEIRA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE AUDITORIA
GOVERNAMENTAL CONVERTIDO EM TOMADA DE CONTAS EX-OFÍCIO, ACORDAM
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em sessão do PLE-
NÁRIO VIRTUAL, por unanimidade, por IRREGULARIDADE DAS CONTAS com EXTIN-
ÇÃO DA PUNIBILIDADE, COMUNICAÇÃO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO e DETERMINA-
ÇÃO, nos exatos termos do voto da Relatora.
9 - ATA Nº: 43
10 - DATA DA SESSÃO: 16 de novembro de 2022
11 - CONDENAÇÃO:
11.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORD AUD POL EDIFIC E PTRIMONIO PUBLICO
11.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: IRREGULARIDADE
11.3 - RESPONSÁVEIS: EMANOEL EDUARDO KOZLOWSKY e PAULO ROBERTO
CARVALHO TARGA
11.4 - FUNDAMENTO: art. 20, III, “b” c/c art. 23 da Lei Complementar Estadual nº 63/90.

Vistos, relatados e discutidos os autos, que versam sobre a Tomada de Con-
tas ex-officio instaurada a partir da conversão do processo que cuidou da Auditoria Go-
vernamental realizada no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no período de
28/07 a 02/09/2011, com o objetivo de verificar a conformidade da execução contratual
de obras e serviços de engenharia, em cumprimento ao Plano Anual de Auditoria Go-
vernamental - PAAG, para o exercício de 2011, aprovado no processo TCE-RJ nº
304.864-4/10;

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram:

Pela IRREGULARIDADE DA TOMADA DE CONTAS EX-OFFICIO, com fun-
damento no artigo 20, III, 'b', da Lei Complementar Estadual nº 63/90, com a DECLA-
RAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE no âmbito da jurisdição de Contas em re-
lação aos Srs. Paulo Roberto Carvalho Targa e Emanoel Eduardo Kozlowsky, assim co-
mo em relação à sociedade empresária CONTEMAT ENGENHARIA E GEOTECNIA S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº 42.464.479/0001-67, pelas razões expostas na fundamentação
deste Voto, destacando que as irregularidades motivadoras do presente julgamento são
as seguintes:

1- Preços unitários com sobrepreço para os seguintes itens de serviço
190806, 190826, 190855, 190869 e 191512;

2- Atestação indevida de serviços.
Andrea Siqueira Martins

Relatora
Marcio Henrique Cruz Pacheco

Presidente em exercício (para os fins deste Acórdão)
Henrique Cunha de Lima

Procurador-Geral de Contas
Id: 2446416

ACÓRDÃO Nº: 166486/2022-PLENV

1 - PROCESSO: 204628-0/2021

2 - NATUREZA: PROMOÇÃO PESSOAL

3 - INTERESSADO: 3ª CAP - 3ª COORDENADORIA AUD DE PESSOAL

4 - UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ

5 - RELATORA: ANDREA SIQUEIRA MARTINS

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HORACIO MACHADO MEDEIROS

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de PROMOÇÃO PESSOAL, ACOR-
DAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em sessão do
PLENÁRIO VIRTUAL, por unanimidade, por APLICAÇÃO DE MULTA com COMUNICA-
ÇÃO, nos exatos termos do voto da Relatora.

9 - ATA Nº: 43

10 - DATA DA SESSÃO: 16 de novembro de 2022

11 - CONDENAÇÃO:

11.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORD DE ANÁLI ATOS PESS SUJ REG

11.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: APLICAÇÃO DE MULTA

11.3 - RESPONSÁVEL: RONALD DE CASSIO DAIBES MOREIRA

11.4 - VALOR: R$ 6.137,25 (seis mil cento e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos),
equivalente, nesta data, a 1.500 vezes o valor unitário da UFIR-RJ/2022

11.5 - FUNDAMENTO: art. 63, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 63/90

11.6 - PRAZO PARA RECOLHIMENTO: 15 (quinze) dias.

Vistos, relatados e discutidos os autos, sobre a promoção instaurada junto à
Prefeitura Municipal de Aperibé, tendo como objetivo o efetivo cumprimento das Delibe-
rações TCE-RJ nºs 196/96 e 286/18, para que sejam encaminhados a este Tribunal os
contratos de trabalho por prazo determinado celebrados pelo jurisdicionado a partir de
janeiro de 2016.

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram:

APLICAR MULTA, com fulcro no inciso II, do art. 63, da Lei Complementar
Estadual nº 63/90, ao Sr. Ronald de Cassio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Ape-
ribé à época dos fatos, no valor de R$ 6.137,25 (seis mil cento e trinta e sete reais e
vinte e cinco centavos), equivalente, nesta data, a 1.500 vezes o valor unitário da UFIR-
RJ/2022, que deverá ser recolhida aos cofres públicos estaduais, com recursos próprios,
DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do artigo 3º da
Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive com a expedição de ofício à dívida ativa es-
tadual, caso a presente multa não venha a ser recolhida no prazo regimental, e a con-

tinuidade do processo no que se refere ao aguardo do recolhimento da sanção, obser-
vado o procedimento recursal.
12 - CONDENAÇÃO:
12.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORD DE ANÁLI ATOS PESS SUJ REG
12.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: APLICAÇÃO DE MULTA
12.3 - RESPONSÁVEL: VIRLEY GONÇALVES FIGUEIRA
12.4 - VALOR: R$ 6.137,25 (seis mil cento e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos),
equivalente, nesta data, a 1.500 vezes o valor unitário da UFIR-RJ/2022
12.5 - FUNDAMENTO: art. 63, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 63/90
12.6 - PRAZO PARA RECOLHIMENTO: 15 (quinze) dias.

Vistos, relatados e discutidos os autos, sobre a promoção instaurada junto à
Prefeitura Municipal de Aperibé, tendo como objetivo o efetivo cumprimento das Delibe-
rações TCE-RJ nºs 196/96 e 286/18, para que sejam encaminhados a este Tribunal os
contratos de trabalho por prazo determinado celebrados pelo jurisdicionado a partir de
janeiro de 2016.

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram:

APLICAR MULTA, com fulcro no inciso II, do art. 63, da Lei Complementar
Estadual nº 63/90, ao Sr. Virley Gonçalves Figueira, Prefeito Municipal de Aperibé à épo-
ca dos fatos, no valor de R$ 6.137,25 (seis mil cento e trinta e sete reais e vinte e cinco
centavos), equivalente, nesta data, a 1.500 vezes o valor unitário da UFIR-RJ/2022, que
deverá ser recolhida aos cofres públicos estaduais, com recursos próprios, DETERMI-
NANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação
TCE-RJ nº 267/16, inclusive com a expedição de ofício à dívida ativa estadual, caso a
presente multa não venha a ser recolhida no prazo regimental, e a continuidade do pro-
cesso no que se refere ao aguardo do recolhimento da sanção, observado o procedi-
mento recursal.
13 - CONDENAÇÃO:
13.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORD DE ANÁLI ATOS PESS SUJ REG
13.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: APLICAÇÃO DE MULTA
13.3 - RESPONSÁVEL: VANDELAR DIAS DA SILVA
13.4 - VALOR: R$ 6.137,25 (seis mil cento e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos),
equivalente, nesta data, a 1.500 vezes o valor unitário da UFIR-RJ/2022
13.5 - FUNDAMENTO: art. 63, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 63/90
13.6 - PRAZO PARA RECOLHIMENTO: 15 (quinze) dias.

Vistos, relatados e discutidos os autos, sobre a promoção instaurada junto à
Prefeitura Municipal de Aperibé, tendo como objetivo o efetivo cumprimento das Delibe-
rações TCE-RJ nºs 196/96 e 286/18, para que sejam encaminhados a este Tribunal os
contratos de trabalho por prazo determinado celebrados pelo jurisdicionado a partir de
janeiro de 2016.

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram:

APLICAR MULTA, com fulcro no inciso II, do art. 63, da Lei Complementar
Estadual nº 63/90, ao Sr. Vandelar Dias da Silva, Prefeito Municipal de Aperibé à época
dos fatos, no valor de R$ 6.137,25 (seis mil cento e trinta e sete reais e vinte e cinco
centavos), equivalente, nesta data, a 1.500 vezes o valor unitário da UFIR-RJ/2022, que
deverá ser recolhida aos cofres públicos estaduais, com recursos próprios, DETERMI-
NANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação
TCE-RJ nº 267/16, inclusive com a expedição de ofício à dívida ativa estadual, caso a
presente multa não venha a ser recolhida no prazo regimental, e a continuidade do pro-
cesso no que se refere ao aguardo do recolhimento da sanção, observado o procedi-
mento recursal.

Andrea Siqueira Martins
Relatora

Marianna Montebello Willeman
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Henrique Cunha de Lima
Procurador-Geral de Contas

Id: 2446417

ACÓRDÃO Nº: 166517/2022-PLENV
1 - PROCESSO: 101163-5/2017
2 - NATUREZA: TERMO ADITIVO
3 - INTERESSADO: ANGEL'S SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
4 - UNIDADE: FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
5 - RELATORA: ANDREA SIQUEIRA MARTINS
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HORACIO MACHADO MEDEIROS
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de TERMO ADITIVO, ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em sessão do PLE-
NÁRIO VIRTUAL, por unanimidade, por DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE com APLI-
CAÇÃO DE MULTA, nos exatos termos do voto da Relatora.
9 - ATA Nº: 43
10 - DATA DA SESSÃO: 16 de novembro de 2022
11 - CONDENAÇÃO:
11.1 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: COORDENADORIA DE AUD DE POL SAÚDE
11.2 - TIPO DE CONDENAÇÃO: APLICAÇÃO DE MULTA
11.3 - RESPONSÁVEL: JOÃO PAULO DOS REIS VELLOSO FILHO
11.4 - VALOR: R$ 12.274,50 (doze mil, duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta
centavos), equivalente, nesta data, a 3.000 vezes o valor da UFIR/RJ-2022 (4,0915)
11.5 - FUNDAMENTO: art. 63, III e IV da Lei Complementar Estadual nº 63/90
11.6 - PRAZO PARA RECOLHIMENTO: 15 (quinze) dias.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que versam sobre 4º Termo Aditivo
ao Contrato nº 002/2015, celebrado entre a Fundação Saúde do Estado do Rio de Ja-
neiro e a sociedade empresária Angel's Serviços Técnicos Ltda., cujo objeto é a pror-
rogação do prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses, no período de 10/01/2017
a 10/01/2018, no valor de R$ 2.133.398,52 (dois milhões, cento e trinta três mil, trezen-
tos e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos).

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram:

APLICAR MULTA PESSOAL ao Sr. João Paulo dos Reis Velloso Filho, Di-
retor Executivo da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro à época, signatário do
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2015, no valor de R$ 12.274,50 (doze mil, duzentos
e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), equivalentes nesta data a 3.000 vezes o
valor da UFIR-RJ, com fulcro no inciso III e IV, do artigo 63, da Lei Complementar nº
63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art.
3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive a expedição de ofício ao Titular do Órgão
competente para proceder à inscrição na dívida ativa, caso a presente multa não venha
a ser recolhida no prazo regimental e a continuidade do processo no que se refere ao
aguardo do recolhimento da sanção, observado o procedimento recursal.

Andrea Siqueira Martins
Relatora

Marianna Montebello Willeman
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Henrique Cunha de Lima
Procurador-Geral de Contas

Id: 2446418

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de 18
de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 12/12/2022.

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CPF
207735-2/2022 ADRIANO DE OLIVEIRA DAIBES CGC 32617/2022 017.450.247-86
207735-2/2022 ALAN CAMPOS DA COSTA CGC 32482/2022 074.355.137-09
207735-2/2022 ALEXANDRE VALLE CARDOSO CGC 32539/2022 014.860.957-04
106361-7/2022 ALEXANDRE VALLE CARDOSO CGC 33029/2022 014.860.957-04
207735-2/2022 ALLAN SIMONACI DA SILVA CGC 32694/2022 055.896.777-93
207735-2/2022 ALTAIR SOARES PEREIRA JU-

NIOR
CGC 32731/2022 099.270.937-72

207735-2/2022 AMARILDO HENRIQUE ALCAN-
TA R A

CGC 32500/2022 000.748.417-85

207735-2/2022 ANDRE LUIS FRANCO MOREI-
RA

CGC 32745/2022 782.168.007-97

207735-2/2022 ANDRÉ PINTO DE AFONSECA CGC 32486/2022 007.415.067-77
207735-2/2022 ANDRE TEIXEIRA DE OLIVEIRA CGC 32913/2022 016.421.527-14
207735-2/2022 ARTUR MUREB DE ARAUJO

GOES
CGC 32737/2022 086.799.077-58

207735-2/2022 AXEL SCHMIDT GRAEL CGC 32489/2022 773.647.917-87
207735-2/2022 CAMILA MARIA DA SILVA CGC 32743/2022 11 5 . 1 6 5 . 4 3 7 - 0 0
207735-2/2022 CARINE PEÇANHA CURTINHA

RODRIGUES
CGC 32762/2022 068.778.647-94

236705-5/2018 CARLOS DIMITRIUS MANGEON
R A M PA S S O

CGC 32998/2022 0 0 6 . 6 1 5 . 0 6 7 - 11

207735-2/2022 CARLOS FABIO DA SILVA CGC 32504/2022 083.836.097-10
207735-2/2022 CATIA DA SILVA FERRAZ CGC 32725/2022 080.472.917-42
208535-7/2022 CLAUDIANE APARECIDA RO-

DRIGUES DE MATOS OLIVEIRA
CGC 32770/2022 076.321.707-74

207735-2/2022 CLAUDIANE APARECIDA RO-
DRIGUES DE MATOS OLIVEIRA

CGC 32962/2022 076.321.707-74

2 0 6 9 9 0 - 2 / 2 0 11 CRISTIANE MARA RODRIGUES
MARCELINO

CGC 32990/2022 001.503.907-26

207735-2/2022 DARCÍLIA DE FÁTIMA GUEDES
CABRAL

CGC 32718/2022 835.028.667-91

210933-9/2022 DAVI PERINI VERMELHO CGC 32808/2022 052.186.747-96
207735-2/2022 DEBORA SILVA TORRES VA-

LENTIM
CGC 32817/2022 090.136.377-44

207735-2/2022 DENER GONÇALVES PEREIRA CGC 32741/2022 146.963.017-61
207735-2/2022 DENIS ANDERSON VISNADI CGC 32667/2022 109.273.357-43
207735-2/2022 DIOGO CARINO ALMEIDA DE

C A RVA L H O
CGC 32956/2022 095.135.557-04

207735-2/2022 DIOGO GONÇALVES BALIEIRO
DINIZ

CGC 32495/2022 071.242.057-60

207735-2/2022 DORALICE ROSA VERÍSSIMO CGC 32711/2022 580.852.207-25
814215-6/2016 ELAINE GERK DA SILVEIRA E

ALMEIDA
CGC 32989/2022 032.026.217-00

207735-2/2022 ELIANE MARTINS DA SILVA
FONSECA

CGC 32903/2022 769.133.177-00

207735-2/2022 ERIKA SILVA BORGES CGC 32523/2022 014.108.217-81
207735-2/2022 FABIANO PESSANHA RANGEL CGC 32829/2022 017.774.527-40
207735-2/2022 FELIPE BARROS NOGUEIRA

DE PAULA
CGC 32753/2022 130.960.477-07

207735-2/2022 FELIPE LEAL BELLOT CGC 32524/2022 092.858.377-51

207735-2/2022 FERNANDA MACHADO ONTIVE-
ROS

CGC 32602/2022 084.419.557-00

207735-2/2022 FERNANDO ANTÔNIO CECILIA-
NO JORDÃO

CGC 32456/2022 497.528.397-20

207735-2/2022 FILIPE PRATA DE SOUZA CGC 32890/2022 125.895.127-40
207735-2/2022 FLÁVIO BUENO CARINO CGC 32893/2022 071.961.257-89
207735-2/2022 FRANCIMARA AZEREDO DA

SILVA BARBOSA LEMOS
CGC 32642/2022 084.349.007-18

221445-0/2018 FRANCISCO MIGUEL SOARES CGC 32997/2022 085.609.857-43
207735-2/2022 GETULIO DE OLIVEIRA CGC 32832/2022 049.921.727-68
207735-2/2022 GLAUCO BARBOSA HOFFMAN

KAIZER
CGC 32494/2022 073.003.617-06

207735-2/2022 GLEISON ROCHA DA SILVA CGC 32532/2022 019.055.407-01
207735-2/2022 HEFELIPE FELIPE DOS SAN-

TO S
CGC 32959/2022 11 6 . 5 9 8 . 0 1 7 - 7 0

206380-9/2015 JANUZA BRANDAO ASSAD
S A N TO S

CGC 33031/2022 730.509.205-30

207735-2/2022 JAQUELINE ANDRADE DE OLI-
VEIRA

CGC 32907/2022 095.823.067-69

210514-9/2022 JHONATA DA SILVA FERNAN-
DES LOPES

CGC 32805/2022 11 6 . 0 1 3 . 9 4 7 - 4 8

207735-2/2022 JOACIR BARBAGLIO PEREIRA CGC 32680/2022 9 9 5 . 9 0 6 . 11 7 - 5 3
221404-0/2015 JOÃO PAULO FIGUEIRÓ DOS

S A N TO S
CGC 33001/2022 127.002.057-90

221401-8/2015 JOÃO PAULO FIGUEIRÓ DOS
S A N TO S

CGC 33013/2022 127.002.057-90

207735-2/2022 JONAS DOS SANTOS CGC 32669/2022 595.790.807-04
207735-2/2022 JORGE LUCIO FERREIRA MI-

RANDA
CGC 32484/2022 013.959.017-08

207735-2/2022 JOSÉ FELIPE QUINTANILHA
FRANÇA

CGC 32831/2022 100.385.917-82

207735-2/2022 JOSELENA DA SILVA DUQUE CGC 32946/2022 892.639.447-68
207735-2/2022 LEANDRO SAMPAIO MONTEIRO CGC 32533/2022 081.379.177-48
207735-2/2022 LUCAS DUTRA DOS SANTOS CGC 32649/2022 055.563.357-88
208967-4/2022 LUCAS MERSON SILVA FONSE-

CA
CGC 32839/2022 056.575.727-00

207735-2/2022 LUCIANE PEREIRA RABHA CGC 32686/2022 877.749.847-04
207735-2/2022 LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL CGC 32622/2022 072.770.037-56
207735-2/2022 LUCIMAR CRISTINA DA SILVA

FERREIRA
CGC 32620/2022 073.347.827-12

207735-2/2022 MARCELLE CIPRIANI DE AL-
MEIDA

CGC 32706/2022 053.693.056-25

207735-2/2022 MARCELO JANDRE DELAROLI CGC 32478/2022 088.296.377-50
207735-2/2022 MARCIA CRISTINA COELHO DE

ALMEIDA
CGC 32522/2022 079.266.387-06

207735-2/2022 MARCILENE BARRETO NUNES
DAFLON

CGC 32864/2022 001.147.677-00

251829-5/2021 MARCO AURELIO SAMPAIO
LEITE

CGC 32653/2022 936.068.697-20

208707-2/2022 MAURICIO BRAGA MESQUITA CGC 33040/2022 079.704.427-22
207735-2/2022 MAURICIO NASCIMENTO DE

ALMEIDA
CGC 32530/2022 081.984.817-45

207735-2/2022 MICHELLE BIANCHINI BISCA-
CIO

CGC 32675/2022 075.553.107-83

207735-2/2022 NATANAEL JOSÉ DA SILVA CGC 32726/2022 8 4 5 . 11 7 . 0 2 7 - 7 2
207735-2/2022 NELSON RUAS DOS SANTOS CGC 32644/2022 518.642.237-15
207735-2/2022 PEDRO CANISIO MONTEIRO CGC 32935/2022 008.291.997-64
207735-2/2022 RAUL DE ABREU BEZERRA CGC 32688/2022 153.858.787-40
208707-2/2022 RICARDO SILVA LOPES CGC 33038/2022 023.396.937-30
207735-2/2022 ROBERTO MAIA SANTANA CGC 32744/2022 059.221.667-51
207735-2/2022 RODRIGO ALVES TORRES OLI-

VEIRA
CGC 32526/2022 026.087.017-01

208798-1/2022 RODRIGO AMORIM CAMARGO CGC 32834/2022 078.457.627-09
207735-2/2022 RODRIGO DAMIÃO GOMES CGC 32693/2022 11 3 . 8 8 7 . 2 6 7 - 9 3
207735-2/2022 ROGERIA MESQUITA DAMAS-

CENO
CGC 32732/2022 046.360.637-08

207735-2/2022 ROGÉRIO MARTINS LISBOA CGC 32529/2022 902.360.257-91
207735-2/2022 ROMERO AGRA NASCIMENTO CGC 32819/2022 027.214.397-90
210514-9/2022 RONALD DE CASSIO DAIBES

MOREIRA
CGC 32801/2022 002.767.567-03

207735-2/2022 RUBENS JOSE FRANCA BOM-
TEMPO

CGC 32623/2022 003.675.607-55

207735-2/2022 SABRINA GOULART DE OLIVEI-
RA DOS SANTOS

CGC 32712/2022 124.541.367-83

207735-2/2022 SANDRA MARIA DOS SANTOS CGC 32822/2022 334.429.406-72
207735-2/2022 SEBASTIÃO CÁSSIO DA SILVA CGC 32932/2022 654.832.357-20
207735-2/2022 SÉRGIO AURELIANO MACHA-

DO DA SILVA
CGC 32723/2022 289.139.577-87

208967-4/2022 SEVERIANO ANTONIO DOS
SANTOS REZENDE

CGC 32836/2022 771.174.337-87

208967-4/2022 SEVERIANO ANTONIO DOS
SANTOS REZENDE

CGC 32838/2022 771.174.337-87

207735-2/2022 SEVERINO ANANIAS DIAS FI-
LHO

CGC 32655/2022 106.535.377-43

207735-2/2022 SIDNEY MARCELLO FILHO CGC 32699/2022 890.506.657-72
207735-2/2022 SILVIO CLAUDIO DA COSTA

MEDINA
CGC 32690/2022 231.763.777-20

207735-2/2022 VANDERLEI PEREIRA DA SILVA CGC 32830/2022 965.506.437-91
207735-2/2022 WANDRIANE MOURA DO PRA-

DO JUSTO
CGC 32825/2022 099.230.837-21

207735-2/2022 WELBERTH PORTO DE REZEN-
DE

CGC 32613/2022 074.713.477-40

Id: 2446358

PAUTA ESPECIAL DO PLENÁRIO Nº 378/2022
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL DE 04/01/2023

(Art. 123 do Regimento Interno, § 3º)

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO

R E L ATO R : CONSELHEIRO SUBSTITUTO CHRISTIANO LACERDA GHUERREN
MUNICÍPIO: : SÃO SEBASTIÃO DO ALTO
RESPONSÁVEL: ALIF RODRIGUES DA SILVA
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO - CONTAS DE GOVERNO R E L AT I VA S
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021

PROCESSO TCE-RJ Nº 209.153-2/2022

Id: 2446385

Gabinetes
DECISÃO MONOCRÁTICA

(art. 131-A do Regimento Interno)
15/12/20 tyg

Município de CACHOEIRAS DE MACACU
Órgão: AUTARQUIA MUN ÁGUA ESG DE CACHOEIRAS DE MACACU
Processo TCE nº 248792-5/2022 - Decisões: INDEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, ANE-
XAÇÃO
Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES
Órgão: PREFEITURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Processo TCE nº 248653-3/2022 - Decisões: DETERMINAÇÃO, ENCAMINHAMENTO
Processo TCE nº 248679-7/2022 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, ENCA-
M I N H A M E N TO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

15/12/2022
CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

Município de MIGUEL PEREIRA
Órgão: CÂMARA DE MIGUEL PEREIRA
Processo TCE nº 249693-0/2022 - Decisões: DETERMINAÇÃO, ENCAMINHAMENTO
Município de RIO BONITO
Órgão: PREFEITURA DE RIO BONITO
Processo TCE nº 248908-6/2022 - Decisões: DEFERIMENTO, CIÊNCIA, ANEXAÇÃO
Município de VOLTA REDONDA
Órgão: PREFEITURA DE VOLTA REDONDA
Processo TCE nº 248692-9/2022 - Decisões: DEFERIMENTO, CIÊNCIA, ANEXAÇÃO

Id: 2446363

Presidência
DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 16.12.2022

Proc. TCE nº 302.582-1/2022 - INDEFIRO o pedido de retroação da data de
isenção dos descontos incidentes, a título de imposto de renda, nos proventos da ser-
vidora aposentada ANA ENCARNAÇÃO FERNANDES WILLNER, matrícula nº 02/1527/3-
5, o que empreendo com base no Laudo Pericial expedido pela Coordenadoria de Saúde
- CSAUD.

Id: 2446594

9 - ATA Nº: 43
10 - DATA DA SESSÃO: 16 de novembro de 2022

Marianna Montebello Willeman
Relatora

Marianna Montebello Willeman
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Henrique Cunha de Lima
Procurador-Geral de Contas

Id: 2446413
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